
DECRETO Nº 6.063 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

                                                                 ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE 
                                                                    DE R$ 150.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

      O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições e 
em conformidade com o disposto na Lei Municipal  nº 7.726, de 19 de Novembro de 2025, 

D E C R E T A:
Art.1º  –  É  aberto  o  crédito  especial,  abaixo  especificado,  no   valor   de R$ 150.000,00 (Cento  e 
cinquenta mil reais) destinado ao CONSEPRO, visando a execução do plano de trabalho denominado 
Humanização do Atendimento Primário junto à População Carcerária:
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2041 - Manutenção Básica com Recursos Próprios:
4.4.50.42.00.00.00 - Auxílios R$ 150.000,00

TOTAL GERAL.......................................................................... R$ 150.000,00
Art. 2º –  O crédito autorizado no artigo anterior,  será atendido com a redução da seguinte dotação 
orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2001  - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas:
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 50.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2046  - Atendimento de Média e Alta Complexidade:
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 100.000,00

TOTAL GERAL.......................................................................... R$ 150.000,00
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

ANA LÚCIA SILVEIRA DE OLIVEIRA PAULO ALFREDO POLIS
Secretária Municipal de Fazenda Prefeito Municipal
Portaria 11/2025
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS

Aline da Costa, Secretária Municipal de Administração, torna
público que foram expedidos os seguintes Decretos:
DECRETO N.º 6.063, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 –
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$
150.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N.º 6.064, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 –
ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE DE
R$ 12.900.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N.º 6.084, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 –
Altera o Decreto n.º 5.942/2025, que Nomeia os Membros do
Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS.
 
Erechim/RS, 12 de dezembro de 2025.
 
ALINE DA COSTA,
Secretária Municipal de Administração.
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